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PORTARIA NO 456, DE 20 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso

atribuições legais, e considerando o memorando no 46512022 da secretaria
de Obras, Urbanismo e Transporles,

de suas

Municipal

RESOTVE

AÉ. 10 - INTERROMPER as férias do servidor ROMULO ROBERTO

GUGEL, do cargo de provimento efetÌvo de lvlotorista, lotado na secretaria Municipal

de obras, urbanismo e Transportes, concedida através da poftaria no 38412022, a

parlir do dìa 26 de agosto do corrente ano.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do PREFETTo Mur.,trcrpnl DE MrssAL, 20 oe srrrMsno ot 2022.
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